
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA UNILAB) 

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA SGP N° 411, DE 03 DE .JUNHd DE 2019. 

Dispõe sobre aceleração da promoção de servidor 
docente. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, 
nomeado pela Portaria da Reitoria n° 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da 
União (DOU) n° 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da 
Reitoria n° 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU n° 199 de 16/10/2018, no uso das 
atribuições a ele conferidas, resolve, 

RESOLVE: 

Art.1° - Conceder aos servidores docentes listados abaixo, Aceleração da 
Promoção na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor em conformidade com 
o Art. 13 da Lei 12.772/2012, alterada pelas Leis N° 12.863/2013 e N° 13.325/2016 e 
Portaria 554/2013-MEC. 

Servidor/SIAPE Classe de: Promoção 
para: 

Processo Efeitos legais 
financeiras 

e 
a partir de: 

Cinthia Marques 
Magalhães Paschoal/ 
2309003 

Adjunto A 
II 

Adjunto C I 23282.003625/2019-28 06/0512019 

Ruben Maciel Franklin/ 
2277254 

Adjunto A 
II 

Adjunto C I 23282.003740/2019-01 05/02/2019 

Publique-se. 

Antonio Adriano Sm ião Nascimento 
Superintendente de Gestão de Pessoas 


